
dezembro de 1.993. 

APROVADO 
Estado do Rio de Janeiro disakosão 

/  Câmara Municipal de Cabo Frio 
REQUERIMENTO N2 214/93. PRESIDENTE 

Exm8s. Senhores Vereadores da CSMara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, Membros 

da Mesa Executiva da Ca Nunicipal de Cabo Frio, em con 

formidade com o Artigo 85, allnea a do Regimento Interno, 

REQUER aos Senhores Vereadores, URGUCIAeDISCUSSZO 

ÚNICA nas ComissSes de Constituiç'ão e Justiça; 	Finanças, 

Orçamento e Alienaç7o; e de 1e4a4o Final, para o Projeto 

de Resoluç"án Ne 056/93. 

. ex cicio 

ADAILTOI P11 O DE ANDRADE 

22 Secretário 

JUSTIFICATIVA 

O texto em analise reflete uri quP4ro que se 

torna, quase que rotineiro, ou seja, a correçeo obrigató 

ria dos salários dos nossos servidores. C instrumento da 

uraância, dentro das normas regimentais é válido e 	pertí 

neate. 

ssr/dbm.. 


